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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
 
PROCESSO Nº 1132/2026 
 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E/OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA O ITEM 01 DO ANEXO I. 
 
ENDEREÇO: http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Fornecimento por Preço Unitário 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: DE 25 DE MAIO DE 
2026 ÀS 08 HORAS ATÉ 10 DE JUNHO DE 2026 ÀS 08 HORAS. 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE JUNHO DE 2026 ÀS 08 
HORAS E 30 MINUTOS. 
 
TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: mínimo de 10 (dez) minutos, até a 
abertura da prorrogação automática. 
 
ORGÃOS INTERESSADOS:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
INFORMAÇÕES: (16)3263-8000 – Departamento de Compras e Licitações 
 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: www.itapolis.sp.gov.br e Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). 
 
PUBLICAÇÃO: Extrato do Edital publicado no Diário Eletrônico Oficial do Município, Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Grande Circulação (Folha de São Paulo), Diário 
Oficial da União. 
 
AMPARO LEGAL: ESTE CERTAME SERÁ REGIDO PELO E PELO DECRETO 
MUNICIPAIS 6317/2024 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, 
AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2.021 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2.014. 
 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, Estado de São Paulo, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada através do site http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a  
aquisição de alimentos para a merenda escolar da Rede Municipal de Educação do 
Município de Itápolis, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Termo de Referência Anexo V, sendo regido pelos DECRETOS 
MUNICIPAIS 6317/2024 e 6383/2024 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE 
COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2.021 
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E SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2.014. 

 

01 OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto aquisição de alimentos para a merenda escolar 
da Rede Municipal de Educação do Município de Itápolis, consoante às especificações 
constantes deste instrumento convocatório e do que mais consta no Termo de Referência - 
Anexo V. 
 
1.2  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário do sistema eletrônico, cujo relógio é parte integrante 
da tela do site. 
 
1.3 - Na hipótese de queda de energia por parte da Prefeitura, ou qualquer outro evento que 
impossibilite a exibição da página, também por parte da Prefeitura, não permitindo o 
encaminhamento das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos 
lances, a fase do Pregão que não se processou, ficará prorrogada automaticamente para o 
1º dia útil posterior, respeitando o respectivo horário da fase não realizada, ou outra data e 
horário a ser comunicada a todos os interessados. 
 
1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências e/ou análise/apresentação de documentos, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (VINTE E QUATRO HORAS) DE ANTECEDÊNCIA. 
 

02 DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados em contratar com a 
Prefeitura do Município de Itápolis que estejam cadastrados no site http://e-
licita.itapolis.sp.gov.br:8096 e atuem em atividade econômica compatível com o 
seu objeto.  
 
2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá participar de todos os itens 
(COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA) constantes do objeto do presente certame. 
 
2.1.2 As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, somente poderá participar dos itens destinados a COTA PRINCIPAL, conforme 
estabelecido no Anexo I deste Edital. 
 
2.2 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo II para fins de habilitação e participação nos itens 
destinados a COTA RESERVADA, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitada no Sistema, informar na proposta de preço o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. 
 
2.3 Não será permitida a participação de empresas: 
 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
h) Agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;  
 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
l) O impedimento de que trata o subitem “d” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os subitens “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
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2.4 O disposto nos subitens “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.5 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
2.6 A vedação de que trata o subitem “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 
2.7 Impedidas de licitar e contratar com este Município de Itápolis nos termos do artigo 156, 
III, § 4º da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.8 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos termos do artigo 156, 
IV, § 5º da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.9- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei 9.605/98. 
 

3 DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro e os licitantes que participam do 
Pregão Eletrônico. 
 
3.1.1 No momento do credenciamento junto ao o provedor do sistema eletrônico o 
“ENQUADRAMENTO DA EMPRESA” e demais informações é de INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA, ressalvando que tais informações poderão impactar 
no certame (caso o fornecedor não se declare beneficiário da Lei 123/2006 este não terá os 
benefícios da lei questão). 
 
3.2 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site 
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096 (acessar "cadastro de fornecedor"), em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando 
a validação por parte do Município. 
 
3.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.4 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, para o qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da 
licitação. 
 
3.5 A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa 
que possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante 
ao provedor do sistema para o bloqueio de acesso. 
 
3.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.8 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.9 Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
3.10 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo 
telefone (16) 3263-8000, no Departamento de Compras e Licitações. 
 

4 DA PROPOSTA INICIAL 

 
4.1 O preenchimento das propostas iniciais será efetuado exclusivamente através do site 
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096, quando deverá ser selecionado o Pregão desejado. 
 
4.2 As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
 
a) Valor unitário (com aproximação de, no máximo, DUAS CASAS DECIMAIS); 
b) Marca / Fabricante  
 
4.2.1 No que se refere a marca/fabricante (itens 4.2 “b” e “c”), para não haver a identificação 
do licitante, no preenchimento da proposta deverá constar “MARCA PRÓPRIA” 
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão 
de processamento deste Pregão Eletrônico. 
 
4.5.1 Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra 
manifestação, contados da data da sessão de processamento do Pregão Eletrônico. 
 
4.6 O Licitante somente poderá oferecer proposta na totalidade do (s) item (ns) de seu 
interesse, conforme quantitativos constantes no Anexo I. 
 
4.7 É vedado ao licitante inserir qualquer elemento que possa identificá-lo, 
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importando sua desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital. 
 

5 DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
5.1 As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site http://e-
licita.itapolis.sp.gov.br:8096, obedecendo as datas e horas estabelecidas no preâmbulo 
deste Edital. 
 
5.2 Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em 
campo próprio do sistema, fica acertado que o licitante tem pleno conhecimento e atende as 
especificações do edital, bem como que atende às exigências de habilitação e demais 
condições da proposta comercial, previstas neste Edital, sob pena de sujeição às 
penalidades cabíveis. 
 
5.3 Enquanto não procedida a abertura do Pregão, será admitido o cancelamento de 
eventual proposta enviada antecipadamente, sendo que somente será aceita a última 
proposta enviada. 
 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
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h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
 
6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
6.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
 
6.1.2.3 Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

 
6.1.2.3.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 
 
6.1.2.3.1.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
6.1.2.3.1.2 Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não 
incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
6.1.2.3.1.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;  
 
6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 
6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943 (Incluído 
pela Lei nº. 12.440, de 2011).   
 
6.1.2.6 Declaração que nos termos do VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 
empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme 
consta no Anexo II. 
 
6.1.2.7 As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão 
Positiva de Débitos com efeito Negativo. 
 
6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.  
 
6.1.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES  
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6.1.4.1 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme Anexo II deste Edital. 
 
6.1.4.2 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate, 
bem como os referentes a apresentação de documentação de regularidade fiscal, da 
presente licitação, conforme modelo Anexo II deste Edital. 
 
6.1.4.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, para fins de atendimento ao que consta do edital do presente Pregão 
Eletrônico 21/2025 da Prefeitura do Município de Itápolis, que a empresa tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei, conforme modelo Anexo II deste Edital, e declara que os documentos 
apresentado-anexados em pdf. no sistema de pregão eletrônico, são verdadeiros e 
conferem com os respectivos originais, sob as penas da Lei. 
 
6.1.4.4 Declaração da licitante subscrita por seu representante legal que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
 
6.1.4.5 Declaração da licitante subscrita por seu representante legal que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.1.4.6 Declaração da licitante subscrita por seu representante legal na declara e se 
responsabiliza que os itens cotados atendem ao descritivo no edital. 
 
6.1.4.7 Declaração de não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
6.1.4.8 Declaração de não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o 
segundo grau, de servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
 
6.1.4.9 Declaração, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 
7.115, de 29 de agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), 
que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
 
6.1.4.10 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, bem como o declarante 
responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
6.2 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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6.2.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 
6.2.1.1 Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz. 
 
6.2.2 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 
6.2.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores 
à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
6.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. Após a abertura eletrônica das 
propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, sem a identificação das 
proponentes. 
 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 
7.2.1 Também será desclassificada as propostas que: 
 
a) Identifique o licitante; 
 
b) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
c) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.4 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.6 Eventuais erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação imediata. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
 
7.7 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
7.9 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.10 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.11 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.12 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.13 Após a abertura das propostas, o Pregoeiro convidará as licitantes classificadas a 
apresentarem lances, pelo sistema, observado o horário fixado e as regras de aceitação.  
 
7.14 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.14.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 
 
7.15 Durante a sessão pública, as licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as 
mensagens trocadas no "chat" do sistema, conhecer valor e horário do menor lance 
registrado e apresentado pelas demais licitantes, não sendo identificada a detentora do 
lance. 
 
7.16 Após o início da sessão de lances, a comunicação entre Pregoeiro e licitante somente 
se dará pelo "chat". 
 
7.17 É vedado às licitantes, estabelecer comunicações entre si através do "chat" do sistema, 
em qualquer fase da licitação. 
 
7.18 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.19 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pelo próprio licitante ofertante. 
 
7.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.21 A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, 
após o que transcorrerá período de prorrogação automática pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 
minutos nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 
 
7.22 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 7.21, a 
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 
contado a partir do registro no sistema, da última prorrogação automática para o item. 
 
7.23 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.25 Em relação a itens destinados a COTA PRINCIPAL, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.26 Havendo eventual empate entre propostas iniciais, o sistema enviará uma MENSAGEM 
AUTOMÁTICA, concedendo o prazo de 5 (cinco) minutos, para que os licitantes com as 
propostas iniciais empatadas apresentem lances inferiores. 
 
7.27  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem.  
 
7.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
 
7.27.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;  
 
7.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.27.3.1 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  
 
7.27.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  
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7.27.4.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  
 
7.27.4.2 Empresas brasileiras;  
 
7.27.4.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.27.4.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
7.28 As regras de desempate anteriomente não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
7.30 O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente 
edital nos itens destinados à COTA PRINCIPAL, somente se aplicará na hipótese da 
proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.31.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8 DA ACEITABILIDADE E DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação. 
 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquela que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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8.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio, devendo a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no 
prazo de 15 (quinze) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
 
8.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.2 Após a etapa de lances, os fornecedores melhores classificados em cada lote/item 
deverão anexar/inserir na plataforma e-licita o(s) catálogo(s)/ficha(s) técnica(s) do(s) 
lote(s)/item(ns) para verificação da conformidade com o descritivo do edital. Caso haja 
necessidade poderá ser solicitado ao fornecedor via chat, informações complementares 
relacionadas aos lotes/itens. 
 
8.5.2.1 O prazo para anexar/inserir os catálogos/fichas técnicas na plataforma-elicita será de 
30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Agente de Contratação, via chat. 
 
8.5.2.2 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo licitante 
melhor classificado em cada lote(s)/item(ns), via chat, antes do término do prazo 
inicialmente concedido. 
 
8.5.2.3 Caso não seja anexado/inserido os catálogos/fichas técnicas na plataforma-elicita ou 
solicitada prorrogação antes do fim do prazo concedido, o licitante será 
DESCLASSIFICADO. 
 
8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7 Havendo necessidade, suspenderá a sessão, informando o Pregoeiro no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.9 Nos itens destinados a COTA PRINCIPAL, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter: 
 
a) Valor unitário (com aproximação de, no máximo, DUAS CASAS DECIMAIS, ignorando 
as dízimas ocultas); 
 
b) Marca / Fabricante; 
 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 
todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
d) ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
e) conter a indicação do responsável pela assinatura do contrato bem como seu e-mail 
(pessoal e não corporativo), CPF, cargo ocupado, banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
8.11 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
8.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
8.13 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
8.14 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
8.15 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.17 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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8.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
9.1.2. TCESP – Pesquisa de Relação de Apenados (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacao-apenados 
 
9.1.3 Consulta no Portal de Transparencia da Controladoria Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direc
ao=asc) 
 
9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
 
9.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.2.1 Em relação a tentativa de burla mencionada no item anterior, o licitante será 
convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente, nos itens 
destinados à COTA PRINCIPAL. 
 
9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, para 
fins de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3 Na fase de habilitação:  
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 

Pregão Eletrônico nº 21/2026                                                                                                                     16 

a) O Pregoeiro verificará, através do próprio sistema eletrônico, os dados e informações do 
autor da oferta aceita, de acordo com os documentos indicados no Item – DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital;  
 
b) Caso os dados e informações enviados não atendam aos requisitos estabelecidos no 
Item 6 mencionado na alínea anterior, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações;  
 
b.1) Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada;  
 
c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 
apresentação de documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação;  
 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deste subitem, serão 
apresentadas, obrigatoriamente, na forma indicada na alínea “c” acima, as declarações a 
que se refere o subitem 6 – “OUTRAS COMPROVAÇÕES”, bem como demais documentos 
exigidos no Item em questão;  
 
d) Este município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, 
ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, 
ambas deste subitem, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 
de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, o licitante será inabilitado, 
mediante decisão motivada;  
 
e) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no 
subitem 6.1.2, - “Regularidade Fiscal e Trabalhista” ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação;  
 
e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério deste município, para a regularização da documentação com emissão de certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas; 
 
e.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “e.1” implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório;  
 
f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame;  
 



 
 

Pregão Eletrônico nº 21/2026                                                                                                                     17 

9.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
9.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
9.6 Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 

10 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, quando aberto o prazo 
específico em sistema, que será de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão;  
 
10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados de forma 
eletrônica, cuja vista será concedida mediante solicitação via protocolo através do link 
https://itapolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&iagr=837.  
 

11 DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 
11.1 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
 
11.2 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
 
11.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 60 (sessenta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico municipal utilizado para divulgação. 
 

12 DA CONTRATAÇÃO  

 
12.1 Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assine o Contrato, cuja minuta integra esse Edital, sob 
pena de decair do direito à assinatura do mesmo, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades cabíveis. 
 
12.1.1 A convocação de que trata o item anterior será por meio eletrônico e será 
encaminhada ao correio eletrônico do representante legal do vencedor, constante na 
proposta readequada anexada na plataforma por ocasião da realização da sessão pública. 
 
12.1.2 O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no 
endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 
eletrônica, o qual indicará o link para acesso.  
 
12.1.3 É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 
documento para assinatura no seu ambiente virtual e a indicação do e-mail na proposta 
readequada enviada por ocasião da sessão pública. 
 
12.1.4 As assinaturas do contrato serão feitas por meio de assinatura eletrônica avançada 
e/ou qualificada, nos termos dos incisos II e/ou III do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020, 
garantindo, assim, a eficácia de todas as suas cláusulas. 
 
12.1.5 Caso o representante da empresa opte pela assinatura eletrônica avançada nos 
termos dos incisos II do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001, as partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem 
como válida a assinatura eletrônica realizada na plataforma 1Doc, plataforma essa 
disponibilizada pela prefeitura do município de Itápolis. 
 

https://itapolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&iagr=837
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12.1.6 Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado 
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes 
específicos para representar o interessado. 
 
12.1.7 O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu 
credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não 
sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

13 DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
13.1 Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 
pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) adjudicatária(s):  
 
a) Se recusar(em) a assinar o contrato ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação;  
 
b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) 
vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar no 
123/2006 e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista para fins de assinatura do contrato; 
13.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  
 
13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
13.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.4- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de 
negociação. 
 

14 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL DE 
ENTREGA E DA GARANTIA 

 
14.1 As entregas e, o recebimento do objeto ocorrerão em conformidade com o Termo de 
Referência Anexo V. 
 
14.2 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 
prazo de entrega, devidamente justificados pela Contratada, para serem submetidos à 
apreciação superior. 
 
14.3 Correrão por conta da Contratada as despesas de seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
14.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
 
14.5 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
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15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

 
15.1 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 
15.2 O preço ofertado poderá ser reajustado, mediante solicitação da contratada, após 12 
meses, contado da data-base, vinculada à data do orçamento estimado, considerando o 
índice INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período, ou outro que vier 
a substituí-lo. 
 

16 DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 Ocorrerá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação e pagamento, após 
a entrega da nota fiscal devidamente atestada na Secretaria Requisitante conforme no 
Anexo V – Termo de Referência. 
 
16.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e 
seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
16.2.1 Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir da reapresentação da mesma devidamente corrigida. 
 
16.3 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
16.4 Havendo atraso nos pagamentos devido a erro ou imprudência da licitante vencedora, 
a Prefeitura Municipal de Itápolis fica isenta do pagamento de juros até que se solucione tal 
problema. 
 
16.5 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
 
16.6 A dotação orçamentária correrá por conta de recursos constantes da dotação 
dos Orçamentos Municipal. 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Órgão: 02.28.12 
Classificação Funcional Programática: 12.306.0001.2.418 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
 
16.7 No caso de prorrogação contratual para os próximos anos, as despesas serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias correspondentes em cada exercício fiscal. 
 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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17.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na 
Comarca de Itápolis.  
 
17.2 Para os casos de inadimplemento da contratação:  
 
17.2.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 as seguintes sanções:  
 
17.2.1.1 ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato 
ou documento equivalente;  
 
17.2.1.2 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS: 
 
17.2.1.3 Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
quando:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
17.2.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Itápolis, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de TODOS os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, quando: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
17.2.1.5 MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de 
prévia e ampla defesa 
 
17.2.1.5.1 No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global.  
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17.2.1.5.2 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre 
o material/serviço não entregue/executado no prazo avençado:   
 
a) de 02 (dois) dias - 5% sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) de 03 (três) a 05 (cinco) dias - 10 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 
c) de 06 (seis) a 10 (dez) dias - 15 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
17.2.1.5.2.1 Atrasos superiores a 10 (dez) dias serão considerados descumprimento total da 
obrigação, sendo aplicada a multa constante do item 17.2.1.4.1. acima.  
 
17.2.1.5.3 O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 
CONTRATADA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 
 
17.2.1.5.4 Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 
atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na condição “à vista”. Na ocorrência do não 
pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 
 

18 ESCLARECIMENTOS E/OU IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 

 
18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, exclusivamente na plataforma e-licita no endereço 
eletrônico: http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096. 
 
18.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame 
 
18.3 A impugnação do Edital, a qual deverá estar devidamente fundamentada, 
exclusivamente deverá ser efetuada por meio eletrônico, através do site http://e-
licita.itapolis.sp.gov.br:8096, que já possui campo específico para tal fim. 
 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
 
18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro por meio eletrônico, através do site http://e-
licita.itapolis.sp.gov.br:8096, que já possui campo específico para tal fim, até 03 (três) dias 
úteis limitado ao último dia útil anterior a data da abertura da sessão pública, que ficará 
disponível à todos os interessados cadastrados. 
 
18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
18.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
18.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
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19  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
19.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sendo que essa ata estará disponível no site. 
 
19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
19.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos http://e-
licita.itapolis.sp.gov.br:8096, www.itapolis.sp.gov.br e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). 
 
19.10 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
19.11 O sistema referido acima utilizará recursos de criptografia e de autenticação que 
assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas deste certame, 
inclusive com a manutenção do sigilo das propostas apresentadas, até a respectiva 
abertura, e sem a identificação dos participantes até que seja declarado o vencedor. 
 
19.12 Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
19.13 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://e-licita.itapolis.sp.gov.br:8096/
http://www.itapolis.sp.gov.br/
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utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 
 
19.14 A participação no presente certame implica no reconhecimento e declaração de não 
possuir qualquer fato impeditivo e de inidoneidade. 
 
19.15 Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Modelo de planilha de proposta; 
Anexo II – Modelos de Declarações; 
Anexo III – Minuta do Contrato; 
Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo V – Termo de Referência 
 
19.16 A presente licitação poderá ser revogada na forma da Lei nº 14.133/2021 e suas 
posteriores alterações, Decreto Municipal nº 6317/2024, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
19.17 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Itápolis/SP. 

 
Itápolis/SP, 15 de maio de 2026. 

 
 
De acordo:  

 Mirna Eliza da Silva Duran 
                Procurador Jurídico 
             (assinado digitalmente) 
 

André Emílio Rozani 
Secretário Municipal de Educação 

(assinado digitalmente) 
 

VLADIMIR DO CARMO REGGIANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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ANEXO I – MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
 
OBJETO: Aquisição de alimentos para a merenda escolar da Rede Municipal de 
Educação do Município de Itápolis, consoante às especificações constantes deste 
instrumento convocatório e do que mais consta no Termo de Referência - Anexo V. 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual: 
Telefone: 
E-mail: 
 

Item Especificação Quant. Unid. Marca Vlr Unitário Vlr Total 

1 
COTA 

RESERVADA 
ME/EPP 

MANTEIGA COM SAL ZERO LACTOSE; AROMA 
IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA; CONSISTENCIA 
SOLIDA; PASTOSA; TEXTURA LISA E UNIFORME; À 
TEMPERATURA DE 20°C PARA CONSERVAÇÃO; SEM 
MANCHAS OU PONTOS DE COLORAÇÃO 
CARACTERISTICO; VALIDADE MINIMA: 04 MESES NO 
ATO DA ENTREGA; COM DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE; EMBALAGEM: POTE DE 200GR A 500GR. 

250 
QUILOGRAMA 

KG 

 

  

2 
COTA 

PRINCIPAL 

EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, COMPOSTO 
POR TOMATES, SAL, AÇÚCAR E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ISENTOS DE PELES E 
SEMENTES, ACONDICIONADO EM SACHÊS, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 4,1KG 

3.000 
SACHE 

SA 

 

  

3 
COTA 

PRINCIPAL 

AMIDO DE MILHO, PRODUTO DERIVADO DO MILHO 
PELA MOAGEM DO SEU GRÃO, CUJA 
CARACTERÍSTICA É NÃO 
POSSUIR GLÚTEN E SER DE COR BRANCA DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDO, FERMENTADO OU 
RANÇOSO. DEVE 
APRESENTAR-SE NA FORMA DE PÓ BRANCO, SEM 
GRUMOS QUE QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS 
DEDOS DEVE 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO. EMBALAGEM 
PRIMARIA: CAIXA CONTENDO 500 GRAMAS ROTULADA 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES. NO ATO DA ENTREGA A DATA DE 
FABRICAÇÃO DEVER 
SER RECENTE. - PACOTE DE 500 GR 

1.000 
PACOTE 

PT 

 

  

4 
COTA 

PRINCIPAL 

FARINHA DE MILHO TIPO 1, CLASSE AMARELA, 
GRUPO SECA, SUBGRUPO BIJUZADA, ISENTA DE 
SUJIDADES; PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6(MESES) MESES 
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO 
HERMETICAMENTE FECHADOS 

300 
QUILOGRAMA 

KG 
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CONTENDO DE 500(QUINHENTOS)G A 1(UM)KG. 

5 
COTA 

PRINCIPAL 

BRÓCOLIS COMUM; FRESCO; DE PRIMEIRA; TAMANHO 
E COLORACÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; ISENTO DE 
ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS 

400 
QUILOGRAMA 

- KG 

 

  

6 
COTA 

PRINCIPAL 

AZEITONA VERDE FATIADA, CONSERVADAS EM ÁGUA 
E SAL COLORAÇÃO VERDE ESCURO, SEM MANCHAS 
E 
AUSÊNCIA DE TURBIDEZ NA SALMOURA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
EMBALAGENS DE 2KG (PESO DRENADO). 

90 SACHE - SA 

 

  

7 
COTA 

PRINCIPAL 

MISTURA DE BRÓCOLIS O PRODUTO DEVE SER 
COMPOSTO POR: BRÓCOLIS 33%, CENOURA RODELA 
33% E 
COUVE-FLOR 34% E ÁCIDO CÍTRICO, COM FATIAS DE 
3 A 4 MM DE ESPESSURA. TODOS OS PRODUTOS 
DEVEM ESTAR 
FRESCOS, LIVRES DE MATERIAIS ESTRANHOS. 
LEVADOS A TRATAMENTO TÉRMICO 
(BRANQUEAMENTO), 
RESFRIAMENTO, CONGELAMENTO IQF 
(INDIVIDUALITYQUICKFROZEN). LIVRE DE PEDAÇOS 
DANIFICADOS, PELO 
PELADOR, LAVAGEM, REPASSE, CORTE OU 
FATIADORA INSPEÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005). 

2.000 
QUILOGRAMA 

- KG 

 

  

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Total por extenso: 
Condições de Pagamento: 
Prazo de entrega: 
Prazo de garantia: 
 

Local e data. 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome do Signatário: 
Estado Civil: 
Profissão: 
Cargo: 
RG nº: 
CPF nº: 
e-mail pessoal: 
e-mail institucional: 
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ANEXO II – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 21/2026 

 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 21/2026, da Prefeitura do Município de Itápolis, DECLARO, sob as penas 
da lei: 
 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme Anexo II deste Edital.  
 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate, 
bem como os referentes a apresentação de documentação de regularidade fiscal, da 
presente licitação, conforme modelo Anexo II deste Edital.  
 
c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, para fins de atendimento ao que consta do edital do presente Pregão 
Eletrônico 21/2026 da Prefeitura do Município de Itápolis, que a empresa tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei, conforme modelo Anexo II deste Edital, e declara que os documentos 
apresentado-anexados em pdf no sistema de pregão eletrônico, são verdadeiros e conferem 
com os respectivos originais, sob as penas da Lei.  
 
d) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas  
 
e) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
 
f) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal na declara e se 
responsabiliza que os itens cotados atendem ao descritivo no edital.  
 
g) Declaração de não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
h) Declaração de não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o 
segundo grau, de servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação.  
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i) Declaração, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 
7.115, de 29 de agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), 
que as informações aqui prestadas são verdadeiras.  
 
j) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, bem como o declarante 
responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
 

Local e data. 
 

__________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº ___/2026 

PROCESSO Nº 1132/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

 
   Pelo presente instrumento de Contrato originado pelo Pregão 
Eletrônico nº 21/2026, na forma e único efeito de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ITÁPOLIS, entidade jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. nº 
49.979.255/0001-37, com sede na cidade de Itápolis, Estado de São Paulo, à Av. Florêncio 
Terra - nº 399, devidamente representado pelo Senhor Prefeito Municipal, VLADIMIR DO 
CARMO REGGIANI, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG nº 17.XXX.XXX-X 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF nº 093.XXX.XXX-83, residente e domiciliado nesta cidade de 
Itápolis/SP, na Avenida José Fortuna, nº 216, Vila Oeste, doravante simplesmente 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
__________________________inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, com 
sede na cidade de _________________, Estado de __________, localizada na Rua. 
________________________ nº____, neste ato devidamente representada por 
___________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 
domiciliado na cidade de ________________, Estado de _____________, á 
Rua____________________, nº ____, Bairro ______________, portador do R.G. nº 
___________________ e usuário do C.P.F./M.F. nº _____________ , doravante 
simplesmente denominada de CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1 Aquisição de alimentos para a merenda escolar da Rede Municipal de Educação 
do Município de Itápolis, consoante às especificações constantes deste instrumento 
convocatório e do que mais consta no Termo de Referência - Anexo V. 

1.1 Objeto da Contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT. E 

(UNID.) 
MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$........... 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
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2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS. 
 
3.1 As entregas e, o recebimento do objeto ocorrerão em conformidade com o Termo de 
Referência Anexo V. 
 
3.2 Correrão por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas decorrentes 
fornecimento. 
 
3.9 Da Fiscalização 
 
3.9.1 O fiscal do contrato deverá: 
 
I Manter o controle do prazo de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais 
prazos contratuais; 
 
II acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
 
III registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
 
IV determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 
do contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
 
V recepcionar os documentos necessários ao pagamento da contratada, conferi-los e 
encaminhá-los ao Departamento de Contabilidade; 
 
VI receber provisoriamente e definitivamente o objeto do contrato observando o prazo 
definido no Termo de Referência ou instrumento equivalente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
VII rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observados o Termo de Referência ou o Projeto 
Básico; 
VIII exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos 
no contrato e respectivos termos aditivos; 
 
IX atestar os documentos fiscais e encaminhá-los ao Secretário da pasta requisitante; 
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X comunicar ao Gestor de Contrato, bem como o Secretário da respectiva pasta, em tempo 
hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou providências que 
ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao 
interesse público; 
 
XI realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com 
o previsto no contrato; 
 
XII propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
 
XIII consultar o órgão ou a entidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a 
necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que 
possa sugerir a adoção de tais medidas; 
 
XIV preencher relatório mensal de acompanhamento do contrato, bem como o relatório de 
análise qualitativa dos serviços executados; 
 
XV propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 
 
3.10 Da Gestão 
 
3.10.1 O Gestor do contrato deverá: 
 
I acompanhar regular e sistematicamente o instrumento contratual; 
 
II manter o controle do prazo de vigência do contrato; 
 
III recomendar, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a 
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando 
admitida e conveniente; 
 
IV encaminhar ofício à contratada para manifestação quanto à concordância de eventual 
prorrogação do contrato; 
 
V notificar a contratada, mediante apontamento do Fiscal de Contratos, quanto a eventuais 
pendências na execução do contrato; 
 
VI adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e de rescisão contratual, 
conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de 
regência, para decisão da autoridade competente; 
 
VII acompanhar os lançamentos do contrato no sistema de controle de contratos ou 
equivalente, verificando e informando ao Departamento de Finanças os empenhos a serem 
executados para o exercício orçamentário seguinte referente a prestação de serviços 
continuados. 
 
VIII informar aos Secretários requisitantes o encerramento do instrumento contratual; 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ..........  
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1 A liquidação e o pagamento serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a entrega 
da nota fiscal devidamente atestada na Secretaria Requisitante, por meio de 
depósito/transferência em conta corrente sob a titularidade da contratada, NÃO sendo 
aceitos boletos e/ou duplicatas. 
 
6.2 A nota fiscal que for apresentada com erro ou rasura será devolvida à Contratada para 
retificação e reapresentação. 
 
6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e 
seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
6.4.1 Em caso de devolução da nota fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir da reapresentação da mesma devidamente corrigida. 
 
6.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado. 
 
6.6 Havendo atraso nos pagamentos devido a erro ou imprudência da licitante vencedora, a 
Prefeitura Municipal de Itápolis fica isenta do pagamento de juros até que se solucione tal 
problema. 
 
6.7 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1 O preço ofertado poderá ser reajustado, mediante solicitação da contratada, após 12 
meses, contado da data-base, vinculada à data do orçamento estimado, considerando o 
índice INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período, ou outro que vier 
a substituí-lo.  
 
7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
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a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
7.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
7.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 
8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
8.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto.  
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9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.  
 
9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
9.6. O contratado deverá entregar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos:  
 
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa;  
2) Certidão de Regularidade junto ao INSS e FGTS, todas dentro de sua validade.  
 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021);  
 
9.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
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9.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA 
 
10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, devido à baixa complexidade do objeto. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na 
Comarca de Itápolis.  
 
11.2 Para os casos de inadimplemento da contratação:  
 
11.2.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21 as seguintes sanções:  
 
11.2.1.1 ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato 
ou documento equivalente;  
 
11.2.1.2 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS: 
 
11.2.1.3 Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
quando:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
11.2.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Itápolis, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de TODOS os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, quando: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
11.2.1.5 MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de 
prévia e ampla defesa 

 

11.2.1.5 No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o seu valor global.  
 
11.2.1.5.2 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre 
o material/serviço não entregue/executado no prazo avençado:   
 
a) de 02 (dois) dias - 5% sobre o valor da obrigação não cumprida;  
b) de 03 (três) a 05 (cinco) dias - 10 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 
c) de 06 (seis) a 10 (dez) dias - 15 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
11.2.1.5.2.1 Atrasos superiores a 10 (dez) dias serão considerados descumprimento total da 
obrigação, sendo aplicada a multa constante do item 12.2.1.5.1. acima.  
 
11.2.1.5.3 O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 
CONTRATADA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 
 
11.2.1.5.4 Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 
atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na condição “à vista”. Na ocorrência do não 
pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Órgão: 02.08.12 
Classificação Funcional Programática: 12.306.0001.2.418 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
 
13.2 No caso de prorrogação contratual para os próximos anos, as despesas serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias correspondentes em cada exercício fiscal. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art(s). 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

17.1 O presente termo será firmado por meio de assinatura eletrônica avançada e/ou 
qualificada, nos termos dos incisos II e/ou III do art. 04º da Lei Federal nº14.063/2020, 
garantindo, assim, a eficácia de todas as suas cláusulas. 

17.2 No caso de opção pela assinatura eletrônica avançada de que trata o inciso II do art. 
04º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, 
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as partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida, qualquer forma 
de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que 
não utilizarem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo, em especial, 
como válidas, as assinaturas eletrônicas realizadas na plataforma 1Doc. 

17.3 Assim, em conformidade com o inciso II do art. 04º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 
2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, a assinatura deste termo pelo 
representante legal da CONTRATADA, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua 
concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 18.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual na Comarca de Itápolis para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itápolis, xx de XX de 2026.   

 

CONTRATADA 
(assinado digitalmente) 

 
VLADIMIR DO CARMO REGGIANI  

Prefeito Municipal 
(assinado digitalmente) 

 
Testemunhas: 
 
1 -  __________________________________________________RG nº _______________ 
 
2 - __________________________________________________ RG nº _______________ 
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ANEXO IV 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CONTRATADO:  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 
 

 
CONTRATO N° XX/2026 

 
OBJETO: Aquisição de alimentos para a merenda escolar da Rede Municipal de 
Educação do Município de Itápolis, consoante às especificações constantes deste 
instrumento convocatório e do que mais consta no Termo de Referência - Anexo V. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

    
Itápolis (SP), XX de XXXXXXX de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 093.XXX.XXX-83  

(assinado digitalmente) 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
(assinado digitalmente) 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail pessoal: vcreggiani@gmail.com 
CPF: 093.XXX.XXX-83  

 (assinado digitalmente) 
Pela contratada: 

Nome: Cargo: Proprietário  

CPF:    e RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

(assinado digitalmente) 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 (assinado digitalmente) 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:  ___________________________ 
(assinado digitalmente) 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________  
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
(assinado digitalmente) 

mailto:vcreggiani@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CNPJ Nº: 49.979.255/0001-37 
 
CONTRATADOS:  
CNPJ/MF Nº:  
 
 

CONTRATO N° XX/2026 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

OBJETO: Aquisição de alimentos para a merenda escolar da Rede Municipal de 
Educação do Município de Itápolis, consoante às especificações constantes deste 
instrumento convocatório e do que mais consta no Termo de Referência - Anexo V. 
 
 
VALOR:  

 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

   Itápolis (SP), xx de xxxxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

VLADIMIR DO CARMO REGGIANI  
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 


